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RESOLUÇÃO Nº 59/CONSUP/IFRO, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014. 

 

Dispõe sobre a convalidação dos estudos realizados 

pelos alunos do Curso Técnico em Agropecuária 

Integrado ao Ensino Médio do Instituto Federal de 

Educação Ciência e tecnologia de Rondônia - IFRO 

– Câmpus Colorado do Oeste, que ingressaram no 

primeiro semestre de 2010 e utilizaram matriz 

curricular não oficial de 2009. 

   

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO 

FEDERAL DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei nº 11.892, 

de 29/12/2008, publicada no D.O.U. de 30/12/2009,  considerando o disposto no artigo 10, § 4º, 

da Lei 11.892, de 29/12/2008; o artigo 55 da Lei 9.784, de 20/01/1999, o artigo 9º, incisos IV e 

IX, do Estatuto do IFRO; considerando o processo 23243.002966/2013-57, o parecer da Pró-

reitoria de Ensino - PROEN nº 24 de 12/09/2013, fls. 02  disposta no anexo 1 e o Projeto 

Pedagógico do Curso Técnico em Agropecuária Integrado ao Ensino Médio  disposto no anexo 2 

desta Resolução, e considerando ainda a aprovação unânime dos Conselheiros na 3ª Reunião 

Extraordinária do Conselho Superior do IFRO de 16/12/2014;   

R E S O L V E: 

 Art. 1º CONVALIDAR, os estudos realizados pelos alunos do IFRO - Câmpus 

Colorado do Oeste no Curso Técnico em Agropecuária Integrado ao Ensino Médio, que 

ingressaram no primeiro semestre de 2010 e utilizaram matriz curricular não oficial do câmpus 

elaborada em 2009.  

 Art. 2º Os registros nas fichas individuais e históricos escolares dos alunos do 

mesmo curso e câmpus devem se dar conforme a matriz curricular de referência 2009, 

apresentada no anexo 3 do parecer nº 024/2013 da PROEN.  

 Art. 3º A disciplina Cooperativismo e Associativismo, constante na matriz 

curricular do curso, aprovada pela Resolução nº 07 de 20/01/2010, deve ser considerada com 80 
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horas-aula de 55 minutos ou 73 horas regulares, e não com 40 e 37, respectivamente, em vista do 

erro de cálculo parcial na matriz curricular de referência. 

Parágrafo único. O Câmpus Colorado do Oeste deverá oferecer estudos 

complementares para os alunos que ingressaram em 2011, na forma de aulas e/ou projetos de 

integralização curricular, para o cumprimento da carga horária disposta no caput deste artigo. 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

ÉCIO NAVES DUARTE 

Presidente do Conselho Superior 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Rondônia. 
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